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LEI N.º 2519                                                                                        De 18 de Outubro de 2007 
 
 

ALTERA O ART. 1º DA LEI N.º 2473/2006, O QUAL PASSA 
A TER A SEGUINTE REDAÇÃO. 

 
 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVA e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
  Art. 1o Os salários, estabelecidos no Anexo da Lei no 2.473, de 29 de Maio de 
2006, passam a vigorar com os seguintes valores: 
 
  I – AEE, Nível I: R$ 686,51; 
 
  II – AEE, Nível II: R$ 751,30; 
 
  III – AEE, Nível III: R$ 858,88; 
 
  IV – AEE, Nível IV: R$ 1.288,32; 
 
  V – AEE, Nível V: R$ 1.932,48. 
 
  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.   
 
  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1o de Março de 2007. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 18 (dezoito) dias do mês de Outubro de 2007. 

 
      
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


